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RIO GRANDE DO NORTE

 CÂMARA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE

CNPJ MF: 12.745.105/0001-59


Ata da Oitava Sessão Ordinária, do Segundo Período, da Quarta Sessão Legislativa, da Décima Sétima Legislatura da Câmara Municipal de Boa Saúde/RN. Realizada em vinte e nove de outubro de dois mil e vinte e cinco.
Aos vinte e nove dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, às nove horas, reuniu-se, conforme convocação Ordinária, no prédio da Câmara Municipal, Palácio José Otacílio do Nascimento, na Rua Manoel Joaquim de Souza, 454, neste município de Boa Saúde/RN, a Câmara Municipal de Boa Saúde/RN, em Sessão Ordinária, sendo a Sessão presidida pelo senhor Evaldo de Oliveira Gomes Brandão, que foi Secretariado pelos Vereadores Fábio Sérgio da Silva e Silvana Carlos da Silva, Primeiro e Segunda Secretários respectivamente. Comparecimento: Compareceram e assinaram o registro de frequência as senhoras e senhores vereadores a seguir descritos: Evaldo de Oliveira Gomes Brandão, Fábio Sérgio da Silva, José Ângelo Neto, José Lúcio Bezerra da Cruz, Lenilda Salvador da Silva, Manoel Bernardino da Silva, Maria Eridany Augusto de Mesquita, Severino Paulino da Silva Filho e Silvana Carlos da Silva. ORDEM DO DIA: Foi lida, debatida e submetida a votação a ata da Sessão anterior, a qual, foi aprovada por unanimidade. Dando continuidade foram lidas as matérias que deram entrada na Casa: Requerimento nº 0100/2025, de autoria do Vereador Severino Paulino da Silva Filho que, solicita ao Governo Municipal e a Secretaria de Infraestrutura a  “recuperação da quadra de esportes da Escola Municipal Terezinha Gomes” no Distrito de Córregos de São Mateus; Requerimento nº 0101/2025, de autoria do Vereador Severino Paulino da Silva Filho que, solicita ao Governo Municipal a construção de Pórticos nas saídas e entradas do Distrito de Córrego de São Mateus, sentido Lagoa Salgada e sentido Boa Saúde ; Requerimento nº 0102/2025 de autoria dos vereadores Lenilda Salvador da Silva, José Ângelo Neto e Severino Paulino da Silva Filho, que solicita ao Plenário a urgência de tramitação para dispensa do interstício regimental para discussão e votação na próxima sessão, dos Projetos de Lei do Legislativo n° 004 e 005/2025; Requerimento n° 0103/2025 de autoria do vereador Fábio Sérgio da Silva, que solicita ao governo municipal a melhoria e recuperação da iluminação pública na saída de Boa Saúde para o Distrito de Córrego de São Mateus (Rua Adauto Cunha/RN 002).; e o Requerimento n° 0104/2025 de autoria do vereador Manoel Bernardino da Silva que, solicita ao Governo Municipal “a pavimentação”, do acesso ao Sítio Riacho dos Pinheiros, da passagem molhada à Assembleia de Deus, perfazendo em torno de 600 (seiscentos) metros de pavimentação. A vereadora Lenilda Salvador da Silva solicitando questão de ordem, pediu a retirada da pauta do Requerimento n° 0102/2025, solicitação acatada pela Mesa Diretora. Em seguida os Requerimentos nº 0100, 0101, 0103 e 0104/2025 foram defendidos individualmente pelos propositores e após discussão e votação individual, os mesmos foram aprovados por unanimidade. Dando continuidade foi feita a leitura dos Projetos de Lei do Legislativo: Projeto de Lei do Legislativo n° 004/202 que, “Dispõe sobre o reconhecimento de utilidade pública municipal ao Conselho Comunitário de Boa Saúde”, de autoria da Vereadora Lenilda Salvador da Silva. E o Projeto de Lei do Legislativo n° 005/2025 que, “Dispõe sobre o reconhecimento de utilidade pública municipal a Associação dos Produtores e Filhos dos Produtores do Assentamento Dom Pedro II”, de autoria do vereador José Ângelo Neto. Após leitura os projetos foram encaminhados para a Comissão. Em seguida foi facultada a palavra e fizeram uso os vereadores inscritos.  Nada mais havendo a tratar o senhor Presidente deu por encerrada a presente Sessão, e para constar Eu, Silvana Carlos da Silva, fiz lavrar a presente ata que se aprovada vai por mim assinada e pelos demais membros da Mesa. Sala das Sessões da Câmara Municipal de Boa Saúde/RN, em vinte e nove de outubro de dois mil e vinte e cinco. Aprovada por unanimidade em doze de novembro de dois mil e vinte e cinco. 
Presidente:

1º Secretário:

2º Secretária:
Rua Manoel Joaquim de Souza, 454   - Centro CEP 59260-000


